
SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e após

ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  que  esta  Casa  encaminhe  ao  Departamento

Autônomo de Estradas de Rodagem (Daer), órgão responsável pela gestão das estradas

do Rio Grande do Sul, a indicação de manutenção da sinalização da Estrada RST 101,

entre a Rótula da Estrada RS389 (Estrada do Mar e a Rotula de Acesso ao Distrito de

Passinhos - Osório-RS

JUSTIFICATIVA:

O  requerimento  tem  origem  em  reclamações  de  moradores  da  região  do  Distrito  de

Passinho e usuários da Estrada RST 101, conhecida como Estrada do Mercosul, tendo em

vista a péssima sinalização da via que torna perigosa a circulação de veículos durante a

noite e em dias de chuva. Desta forma, necessário a manutenção da via com aplicação de

conjuntos de placas, faixas, marcas e símbolos a fim de orientar os motoristas e pedestres

de forma segura, propiciando a segurança e fluidez do trânsito.

A segurança dos motoristas depende de um conjunto de fatores, como equipamentos e

recursos tecnológicos que agilizem o atendimento aos usuários, mas, principalmente os

mecanismos de sinalização, que possuem papel fundamental para trazer mais segurança à

rodovia, servindo como meio de organização do fluxo viário, seja por meio de placas de

regulamentação, de alertas ou de faixas nas pistas, que tornam a viagem mais tranquila e

organizada. 
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Assim, necessário a manutenção da via no trecho citado, com aplicação de sinalização

vertical com placas e horizontal com pinturas e faixas de solo, aplicando linhas de controle

de velocidade, direção a ser seguida, distância entre cidades, advertências, postos de

fiscalização,  mas,  principalmente,  pinturas  em  cores  e  contrastes  com  luminosidade

prevista em estudos técnicos, suficientes a possibilitar melhor visibilidade durante período

noturo e chuvoso.

 

Sala de Sessões em 16 de abril de 2025.

Vereador

Eduardo Pellegrini – MDB
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